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Altera o inciso I do artigo 1 ° do Decreto nº 
8.555, de 14 de junho de 2019, que nomeia os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher - CMDM, e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que me são conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
que consta do Processo Administrativo nº 3.780/2010 - vai. 3, D E e RETO: 

Art. 1 ° O inciso I do art. 1 ° do Decreto nº 8.555, de 14 de junho de 2019, para a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° ( ... ) 
1 - representantes da Administração Pública Municipal: 

a) Secretaria de Promoção Social: 
1. titular: PATRICIA DIAS TAVARES 
2. suplente: ISABEL APARECIDA BREGANTINI 

b) Secretaria de Saúde: 
1. titular: MARIA ROSA PEREIRA DE OLIVEIRA 
2. suplente: VALÉRIA CRISTINA NASCIMENTO NUNES 

c) Secretaria de Educação: 
1. titular: MARILDA PEREIRA DE ALENCAR 
2. suplente: MARICLEIDE CAVALCANTI DE SOUZA LAMEIRAS 

d) Secretaria de Habitação: 
1. titular: IVONETE LEÃO 
2. suplente: ANITA ALVES ROCHA 

e) Secretaria de Trabalho e Renda: 
1. titular: TEREZINHA CELESTINA DA SILVA FIALHO 
2. tuplente: ELIZAMAARAÚJO DA SILVA 

f) Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil: 
1. titular: SANDRA CRISTIANA DA SILVA ARAÚJO 
2. suplente: DANIELE FERMINO PAULI.NO 

g) Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres: 
l.titular: LÍVIA DE MORAES SANTOS OGGIONI 
2. suplente: SILVIA FASIOLI "(NR) 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 11 de novembro de 2021. 
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Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

NIO DA SILVA 
Gabinete 
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